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Prefeitura Municipal de Manoel Vitorino
Termo Aditivo

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO 
GABINETE DO PREFEITO 
 

 

__________________________________________________________________________________________ 

Avenida Gabriel Dantas Novaes, 200, Centro, CEP: 45.240-000 - Telefone: 3549-2545/2547/2146 

CNPJ:13.894.886/0001-06 

DESPACHO DO PRESIDENTE 

 

     
 
           Diante dos motivos apresentados, demonstrando a necessidade do II aditamento ao Contrato 

n° 290/2013, referente à contratação da empresa, JS CONSTRUTORA OLIVEIRA LTDA ME - EPP, 

estabelecido na Rua Vasco Neto, 265 A, CEP 45.240-000, Centro, Manoel Vitorino/BA, inscrito no 

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o número 96.749.809/0001-90, neste ato 

representado pelo Senhor JAIR DOS SANTOS OLIVEIRA, portador do RG nº 29.74857-76 SSP/BA e 

inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) sob o número 323.477.823-04, visando contratação de 

empresa, visando à ampliação da unidade de saúde nossa senhora da conceição, localizado na sede 

deste município, e havendo o amparo legal que sustenta a inerente contratação, consoante determina 

a Lei nº 8.666/93, coloco-me DE ACORDO com a elaboração do respectivo Termo.  

 
 
Manoel Vitorino - BA, 02 de Janeiro de 2014. 

 
 

________________________ 

                                                                                                          Lenilton Pereira Lopes 
                                                                                                          Prefeito  

           

 

 

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

II ADITAMENTO Nº: 013/2014 CONTRATO: 290/2013   

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO/BA 

CONTRTADO: JS CONSTRUTORA OLIVEIRA LTDA ME - EPP 

CNPJ: 96.749.809/0001-90 

OBJETIVO: Conforme descrito na Cláusula Segunda Inciso 2.2 DO REGIME DE EXECUÇÃO, 

Contrato nº 290/2013, (Contrato Original), o mesmo será aditado sobre o tempo de execução 

01/11/2013 a 31/12/2013, passando a vigorar o período de 02/01/2014 a 31/12/2014. Após 

análise da engenharia, realizado pela Prefeitura Municipal de Manoel Vitorino, atestando que devido à 

necessidade de pequenos ajustes na execução da obra conforme determinação da caixa econômica 

federal. Desse modo é prudente a prorrogação da vigência deste contrato para disponibilização de 

prazo suficiente para conclusão, pagamento e prestação de contas do referido convenio. 

 

ASSINATURA: 02/01/2014  VIGÊNCIA: 31/12/2014 
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